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Projeto de Resolução Nº 01-2023-L
Data: 02 de março de 2023
0. 
0. PARECER FINAL 13/2023
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
10 de março de 2023

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Resolução nº 01/2023, do Executivo Municipal.   
ALTERA AS REDAÇÕES DOS ARTIGOS 202, 203 E 204 DO REGIMENTO INTERNO, REGULAMENTANDO A CONCESSÃO DE HONRARIAS POR PARTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. 
A Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelos Vereadores Vanderlei Caetano Sauer, Cristiano Luis Metzner (o Suko) e Pedro Rauber, observa que o atual Regimento Interno, publicado em 2005, possui lacunas e poucos regramentos nesta área legislativa, deixando o procedimento muito mais subjetivo do que deveria, ao ponto de criar dificuldades até mesmo para definir se a honraria proposta é enquadrada em título de cidadania honorária ou de medalha de honra ao mérito. 

Desta forma, a presente proposta objetiva justamente esclarecer e definir, claramente, os critérios para concessão de homenagens por parte dos Vereadores, inclusive criando, além dos Títulos de Cidadão Honorário, Cidadão Benemérito e de Medalha de Honra ao Mérito, a possibilidade de apresentação de Menção Honrosa. Neste caso, cada Vereador pode apresentar até 02 (dois) Requerimentos individuais ou coletivos por sessão legislativa, devendo instruir referido documento com informações que justifiquem o reconhecimento público de ação, obra ou atividade pessoal de relevância para a comunidade local, permitindo assim a elaboração de Certificado por parte do Poder Legislativo.

Por outro lado, segundo os autores, fica definido também que todas as concessões de honrarias devem ser entregues aos homenageados no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da data da aprovação, sendo que após este período, salvo motivo de força maior, tornam-se sem efeito. 

Da mesma forma, a proposta ora apresentada prevê que compete ao autor do projeto de concessão de Cidadania Honorária ou Benemérita, em comum acordo com o homenageado e a Presidência, a apresentação de sugestão de data para entrega da honraria, devendo respeitar o prazo mínimo de 30 dias para organização da solenidade. Já as entregas de Medalhas de Honra ao Mérito e de Menção Honrosa passam a ocorrer durante os intervalos regimentais das sessões ordinárias, agendadas previamente com o homenageado.

Após a manifestação dos integrantes desta Comissão, ficou decidido pela apresentação de uma emenda modificativa ao referido Projeto de Resolução, alterando a redação do artigo 1º, em especial do inciso I e a alínea b do referido inciso, além de alterar a redação do artigo 2º e criar o artigo 3º. Esta emenda segue como anexo ao presente Parecer, visando apreciação e votação em Plenário, na próxima sessão ordinária.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor do Projeto, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de março de 2023.
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